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EMENDA N° Oi ,DE 2016 AO PROJETO DE LEI N° 99, DE 2016.
PROPONENTE DA EMENDA: Maioria dos Senhores Vereadores.

Emenda Substitutiva

,.

.

Substitui a expressão "30 de junho de 2016" do art. Io constante no art. Io do Projeto de Lei n° 99, dt
2016, pela expressão "30 de outubro de 2016".

io Gugu Bueno
Vereador/PR

Justificativa

Luiz Frare

Vereàdok-/PDT

Cláudio Gaiteiro

Vereador/PSDB

Paulo Porto Borges
Vereador/PCdoB

A
Jorge Bocasanta

Vereador/PRÓS

eaMfXPDT

É a emenda. Sala das Sessões.
0 de novembro de 2016.

RômultTQi/intino
Vereador/PSL

Marcos Rios

Vereador/SDD

fcloso

?ador/PMDB

A emenda que os Vereadores subscritores apresentam tem a finalidade

alterar o prazo para que as obras que estão em desacordo com as legislações aplicáveis a espécie

sejam sanadas. Com esse novo prazo haverá um tempo maior para que aqueles que possuem

essa pendência possam se agilizar e atualizar suas edificações.
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